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A MESA~DA CÂMARA MUNICIPAL DE .ICÉM, Estado de São Paulo, pôr
seus membros abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais:

Considerando a inutilização de alguns bens da Câmara Municipal, devido
reforma de seu patrimônio, bem como a não existência de almoxarifado próprio;

Considerando que a Câmara recebeu o ofício nO 188/14, da Prefeitura
Municipal de Icém, solicitando a doação dos referidos bens, visando a sua utilização em
suas respectivas Repartições.,-_'\'1. Considerando que a presente Resolução obedece o inciso 11 do artigo 107,

~a~',~t:,::: I,::. a Lei Orgânica do Município de Icém: '
~G Faz saber que ela apresentou e o Plenário aprovou a seguinte

.o ~ ;j RESOLUÇÃO
Z~~\ ----~

6 .ó\ \(t ~-......;\\ .~ ARTIGO 1°_ Fica o Sr. Presidente autorizado a proceder a doação de bens
:J ~0\ ínsé .ieis, à Prefeitura Municipal de Icém, para que esta distribua aos Departamentos
i- ~ :><; >"'~olicit~tes, conforme lhe convier os seguintes bens:

o. ~ ~i~i.\Um armário de aço- marca" Ação", medindo 0,75 cm- ficha de patrimônio nO224
N ~ p. P< IValor de aquisição: R$ 159,00;

rn o o i~ "Cl "Cl •c.> os os
<J> ~ ~ • Dois armários de aço, medindo 0,75 cm- fichas de patrimônio nOs190 e 191.
a:o \,~;;. Valor de aquisição: R$ 130,00_ <...,. .......s..
~ L'
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ARTIGO 2°_ Os bens acima descritos, encontram-se em estado regular de
conservação.

ARTIGO 3°_ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
o as disposições em contrário.

Icém, 23 de maio de 201
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